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DELIBERAÇÃO CMS Nº 003/2014                    Paty de Alferes, 25 de novembro de 2014. 
         
 
 

APROVA O RELATÓRIO ANUAL DE 
GESTÃO DE 2013. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992, em reunião ordinária realizada em 15 de 
agosto de 2014. 
 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova o Relatório Anual de Gestão de 2013. 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

João Carlos da Silva Motta 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes 

DELIBERAÇÃO CMS Nº 004/2014                    Paty de Alferes, 25 de novembro de 2014. 
         
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 
SAÚDE DE 2014. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992, em reunião ordinária realizada em 15 de 
agosto de 2014. 
 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova a Programação Anual de Saúde de 2014. 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

João Carlos da Silva Motta 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes 

DELIBERAÇÃO CMS Nº 005/2014                    Paty de Alferes, 25 de novembro de 2014. 
         
 

ATUALIZA O PLANO DE CONTINGÊNCIA 
DE DENGUE 2014/2015 PATY DO ALFERES 
– RJ. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992, em reunião ordinária realizada em 10 de 
novembro de 2014. 
 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova a atualização do Plano de Contingência de Dengue 2014/2015 de Paty do 
Alferes – RJ. 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

João Carlos da Silva Motta 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes 

P O R T A R I A   Nº 568/2014 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da permuta de 
serviço dos Guardas Municipais, para atender as necessidades do 
serviço; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - A permuta do serviços poderá ocorrer, para atender as 
necessidades do serviço, de acordo com a avaliação do Comando da 
Guarda Municipal. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO-  A  autorização da permuta fica condicionada a 
apresentação do Termo de Permuta, definido no Anexo Único, assinada 
pelos interessados. 
 
Art. 2º - Com a permuta fica alterada as datas definidas em escala de 
serviço, considerando o acordo declarado em termo,ficando o guarda 
responsável pela nova data e responsável por eventual falta, não 
podendo se eximir de tal obrigação. 
 
Art. 3º- A liberação da permuta dependerá de autorização do Secretário 
da pasta ou do Comando da GMPA. 

  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 18 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º   569  /2014 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras CINTHIA ROSA GARCIA, matrícula nº 
755/01, e ZILDA DE MOURA LIMA, matrícula nº 266/01, com observância da 
legislação vigente, para atuarem como Fiscais do Contrato nº 052/2014, 
celebrado com RAIMUNDO MARTINS DOS SANTOS, que tem por objeto 
aquisição de gêneros alimentícios para as escolas municipais, de acordo com o 
Processo nº 7286/2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,   18   de   novembro   de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 570/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7869/2014 de 05/11/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora MONICA RODRIGUES DA SILVA, matrícula  nº 080/01, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I. Lotado na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/12/2014 à 
29/01/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 571/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7821/2014 de 03/11/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora ANDREA DOS SANTOS FREITAS CARNEIRO DOS REIS, 
matrícula  nº 708/01, AUXILIAR ADMINISTRATIVO B. Lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/12/2014 à 
29/01/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 572/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7895/2014 de 06/11/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora ANA LUCIA MOREIRA DIAS DA SILVA, matrícula  nº 
1165/01, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A. Lotado na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16/12/2014 à 
13/02/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  N.º 573/2014 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores MANOEL JORGE SANTANA FILHO, 
matrícula nº 346/01, e JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 995/02, 
com observância da legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no âmbito 
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, na aquisição de bens e produtos 
constantes do Pregão Presencial nº 037/2014, que tem por objeto a aquisição 
de ferramentas e EPI (equipamentos de proteção), de acordo com o Processo 
nº 607/2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  25  de    novembro   de 2014. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


